Lei n. º  1730/04 de 25 de Março de 2004.

Remaneja Recursos Orçamentários no Orçamento do Município de  Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2004.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:


06.01 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE


20.391.0045.2023 - MANUT. DO PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


339030.00         -   Material de Consumo
R$      30.000,00


339036.00         -   Outros Serv. de Terc. Pessoa Física
R$       7.000,00


Total
R$     37.000,00

07.01 - SEC. MUNIC. DOS TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


15.452.0031.2028 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
400000.00         -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00         -   INVESTIMENTOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

449051.00         -   Obras e Instalações
R$       7.000,00


Sub Total
R$       7.000,00


17.512.0036.2031 - EXP. E MANUT. DO SIST. DE SANEAMENTO BÁSICO 

400000.00         -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00         -   INVESTIMENTOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

449051.00         -   Obras e Instalações
R$      27.000,00


Sub Total
R$      27.000,00


Total
R$      34.000,00


08.01 - SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA COM. E TURISMO


04.122.0009.2038 - MANUT. DA SECRET. DA IND. COMERCIO E TURISMO

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES


339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


339039.00         -   Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
R$     7.000,00


Sub Total
R$     7.000,00


13.695.0051.2039 - REALIZAÇÃO DA FESTA ESTADUAL DO CHURRASCO

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES


339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


339030.00         -   Material de Consumo
R$     4.000,00


339031.00         -   Prem. Cult.. Art., Cient., Desp. E Outras
R$     1.800,00


339069.00         -   Outros Serv. de Terc. Pessoa Física
R$   29.300,00


339039.00         -   Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
R$   18.000,00


Sub Total
R$  53.100,00


Total
R$  60.100,00


12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


10.301.0025.2005 - CONSTR., AMPL. E REEQUIP. DA UNIDADE SAÚDE

400000.00         -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00         -   INVESTIMENTOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

449051.00         -   Obras e Instalações
R$      7.300,00


Total
R$      7.300,00


Total Geral das Suplementações
R$  138.400,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:


03.01  –  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

04.122.0014.2008 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADM. E FAZENDA

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES


339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


339092.00         -   Despesas de Exercícios Anteriores
R$    13.000,00

400000.00         -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00         -   INVESTIMENTOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

449052.00         -   Equipamento e Material Permanente
R$      8.000,00


Total
R$    21.000,00

07.01 - SEC. MUNIC. DOS TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


026.782.0050.2037 - MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES


339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


339030.00         -   Material de Consumo
R$     38.000,00

400000.00         -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00         -   INVESTIMENTOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

449052.00         -   Equipamento e Material Permanente
R$     19.000,00


Total
R$     57.000,00


099.999.9999.2999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA


900000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


990000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


999000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


999999.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA
R$   53.100,00


Total
R$   53.100,00


12.01 - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE 


099.999.9999.2999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA


900000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


990000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


999000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


999999.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA
R$    7.300,00


Total
R$    7.300,00


Total Geral das Anulações
R$138.400,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro,  25 de Março de 2004.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda







